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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ÁREA REQUISITANTE: PRESIDÊNCIA
Aquisição de Uniformes para os Servidores da Câmara de Vereadores.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação visa à aquisição de uniformes para os servidores da Câmara de Vereadores de São Borja, com a finalidade de padronizar a vestimenta funcional, fortalecer a identidade visual institucional, promover organização no ambiente de trabalho e facilitar a identificação dos servidores pela comunidade.

A padronização dos uniformes contribui para a valorização institucional, melhora a apresentação dos servidores em atividades internas e externas e reforça a imagem de profissionalismo da Câmara Municipal.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
Trata-se de uma demanda nova e não prevista no Plano de Contratações Anual, considerando se tratar de uma despesa de caráter administrativo e de manutenção das atividades institucionais.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Quantitativos:

A contratação compreenderá:

· 62 (sessenta e duas) jaquetas;

· 124 (cento e vinte e quatro) camisetas polo e/ou baby looks;

· 62 (sessenta e duas) camisas sociais masculinas e femininas.

3.2. Especificações Mínimas:

Os uniformes deverão seguir preferencialmente o padrão de cores já utilizado pela Câmara, conforme segue:
· Jaquetas: cor azul-marinho;
· Camisas: tom azul-claro;
· Camisetas polo e baby looks: cor cinza, com detalhes em preto (gola e punhos);
· Bordado: brasão da Câmara e inscrição “Câmara de Vereadores São Borja”, medindo aproximadamente 9 cm x 9 cm.

3.3. Requisitos de Qualidade

· Tecido resistente, confortável e adequado ao uso diário;

· Boa durabilidade e manutenção da cor após lavagens;

· Modelagem adequada aos diferentes biotipos;

· Disponibilidade em diversos tamanhos;

· Acabamento de qualidade no bordado e nas costuras.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram definidas com base no número atual de servidores da Câmara, considerando a necessidade de fornecimento individual de peças conforme a função exercida e a padronização institucional.

· 1 jaqueta por servidor (62 unidades);

· 2 camisetas polo/baby look por servidor (124 unidades);

· 1 camisa social por servidor (62 unidades).

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado será apurado por meio de pesquisa formal de preços, conforme previsto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta a fornecedores do ramo, contratações similares realizadas por outros órgãos públicos e/ou banco de preços.

O orçamento estimativo integrará o Termo de Referência.

6. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A aquisição dos uniformes constitui solução adequada para:

· Padronização visual dos servidores;

· Fortalecimento da identidade institucional;

· Melhor identificação funcional perante a população;

· Organização e melhoria da apresentação institucional em eventos oficiais.

A manutenção das cores já utilizadas evita descaracterização visual e preserva a identidade consolidada da Câmara.

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que os itens possuem natureza semelhante (uniformes institucionais com padrão único de identidade visual) e que o fornecimento por um único contratado favorece a padronização do tecido, tonalidade e bordado, recomenda-se a contratação por lote único.

Tal medida assegura uniformidade e evita variações de cor, tecido e acabamento.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
· Padronização completa da vestimenta funcional;

· Melhoria da imagem institucional;

· Maior organização interna;

· Satisfação e valorização dos servidores.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
· Elaboração do Termo de Referência detalhado;

· Realização de pesquisa de preços;

· Definição da modalidade licitatória adequada;

· Designação de fiscal do contrato para acompanhamento da execução.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Recomenda-se que os fornecedores adotem boas práticas ambientais, especialmente quanto:

· Ao descarte adequado de resíduos têxteis;

· Ao uso de materiais de qualidade e duráveis;

· À observância da legislação ambiental vigente.

11. CONCLUSÃO
Diante da análise realizada, conclui-se que a aquisição de uniformes para os servidores da Câmara de Vereadores de São Borja mostra-se necessária, adequada e viável, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência e da economicidade.

Assim, recomenda-se o prosseguimento da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

São Borja – RS, 26 de janeiro de 2026.
Kelen Saraiva Toller
Diretora-Geral
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